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A presente aplicação destina-se a apoiar os Organismos a dar cumprimento ao disposto na Lei 
nº 66-B/2007 que estabelece o SIADAP – Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do 
Desempenho na Administração Pública, nomeadamente no seu subsistema destinado à 
avaliação de desempenho de cada serviço, designado SIADAP 1 – Subsistema de Avaliação 
do Desempenho dos Serviços da Administração Pública. 
O Sistema suportará a informação de avaliação de vários anos, sendo o presente ano de 2008 
o inicial. 
Nesta página encontrará algumas informações básicas que deverá imprimir e ler antes de preencher 
o formulário, podendo servir de suporte durante o preenchimento do mesmo. 
 


�������	�������������

�
O Sistema está disponível na Internet, sendo acessível através do endereço: 
http://www.quar.gov.pt/ . 
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O utilizador deverá seleccionar a opção Iniciar Sessão  situada no menu apresentado no lado 
esquerdo do ecrã. 
 
O Sistema apresenta então uma janela na qual devem ser inseridas as credenciais de 
autenticação: login e password previamente atribuídos.  
 

 
Tipicamente, o login terá a composição seguinte: AdmQUARxxxx, sendo XXXX o código de 
Organismo respectivo. 
Recomenda-se que não seja seleccionada a opção Remember my password, de forma a 
garantir que seja solicitada autenticação cada vez que o Utilizador aceda ao sistema. 
 
Feita de forma válida a autenticação, é apresentada à esquerda o menu acrescido de uma 
opção: QUAR. 
 
O utilizador deverá seleccionar a opção QUAR. 
 
É então apresentado um ecrã com a seguinte barra de opções no topo: 
 

 
 
No 1º acesso ao sistema o Utilizador deverá premir o botão Novo. 
 
O Sistema apresentará então o formulário de inserção de dados por parte do Utilizador, como 
se apresenta nas páginas seguintes. 
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Quando o Utilizador acede ao formulário, os campos do cabeçalho são automaticamente 
preenchidos: Ministério, Organismo e Ano corrente. 
 
Os restantes campos devem ser preenchidos pelo Utilizador, de acordo com os procedimentos 
explicitados nas páginas seguintes.   
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1. Teclas de navegação entre os campos  
 
Para navegar entre os campos do formulário deve ser utilizado o mouse, ou as seguintes 
teclas: 

Tab – para passar de um campo para outro 
Shift+Tab  – para recuar de um campo para outro 

 
 
 

2.Características gerais do formulário para a inser ção de dados 
 

·  Os campos de texto são janelas que se expandem automaticamente por forma 
comportarem as necessidades de explanação desse item. Enquanto nos campos 
“Missão” e “Justificação dos desvios” a expansão é conseguida pelo aparecimento de 
uma “roll bar” sobre o lado direito da janela, nos campos de “Objectivos Estratégicos”, 
“Objectivos Operacionais” e “Indicadores” aquela expansão é derivada da deslocação 
do texto para a esquerda, ficando este parcialmente escondido. Em qualquer dos 
casos, no relatório final da avaliação todo o texto inserido nestes campos estará visível 
por inteiro. 

·  Quando encontrar o símbolo , isso significa que, premindo esse botão poderá adicionar 
mais linhas do mesmo tipo daquelas junto das quais o botão se encontra, para que se 
possam inscrever mais objectivos, indicadores e classes de recursos humanos.  

·  Todos os campos assinalados com * são de preenchimento obrigatório. 
 
 
 
 
 
 
No final do preenchimento do formulário, deve-se utilizar os botões existentes no topo e na base do 
formulário: 
 

 
 
�
Para Gravar  na Base de Dados  e poder visualizar os dados introduzidos no Relatório o Utilizador 
deverá premir o botão Submeter para efeitos de Relatório . 
Para Gravar  na área de trabalho própria, sem introduzir a informação na base de dados, o Utilizador 
deverá premir o botão Guardar.  
Para sair sem gravar  o Utilizador deverá premir Fechar . 
 
O botão Vista de Impressão mostra apenas o que será impresso via Print Screen. Para obter uma 
impressão devidamente formatada deve optar-se pela opção de menu Relatórios.   
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3. Faseamento da inserção dos dados 
�
Devido à natureza da matéria tratada, ou seja, devido ao facto de estarmos a tratar de avaliação e 
de esta compreender duas fases distintas, a da definição de objectivos e a de avaliação, o 
formulário poderá ser abordado de forma faseada, ou seja no 1º momento inserem-se os dados de 
planeamento e num segundo momento serão inseridos os dados de avaliação propriamente dita. 
�
�
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4. Explicação detalhada dos campos dos formulários 
�
�
��&'��(�
�))*������ +���)&��
�
 
Campo de preenchimento obrigatório.  
A missão constitui o fundamento e a razão de ser da existência do serviço, devendo ser 
entendida como uma “chave mestra” na condução das organizações. Consta da Lei Orgânica 
do Serviço. 
�
�
�
�
��&'��(��,-./��0�)�	)� ��1+�/�)����� +���)&��
�
 
Campo de preenchimento obrigatório.  
 
Os objectivos estratégicos devem: 
-Ser definidos numa base plurianual e determinados superiormente;  
-Traduzir as grandes linhas da acção do Governo e, em particular, as prioridades da acção dos 
ministérios assim como estar alinhados com as políticas públicas que prosseguem. 
 
É obrigatório que seja inserido, pelo menos, um objectivo estratégico. Não há limite máximo de 
objectivos estratégicos.  
Recomenda-se que a descrição do primeiro objectivo estratégico seja precedida da expressão 
OE1., e que, nas descrições dos objectivos estratégicos seguintes se siga a mesma lógica de 
numeração. 
 
Inserção de Objectivos Estratégicos 
O Utilizador deverá: 
- Premir o link Novo Objectivo Estratégico. 
 
Remoção  de Objectivos Estratégicos:  
O Utilizador deverá: 
- Colocar o mouse à esquerda do texto do Objectivo Estratégico em questão 
- O Sistema apresentará então o símbolo  
- O Utilizador deverá premir esse botão e verá o seguinte menu: 
 

 
 
Para remover o objectivo estratégico o utilizador deverá escolher a terceira opção, e confirmar, 
ou não, a sua intenção na janela de confirmação que lhe é apresentada seguidamente. 
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Campo de preenchimento não obrigatório. 
Para fornecer um pouco mais de objectividade ao objectivo estratégico enunciado o Utilizador 
poderá indicar a meta estabelecida para o ano corrente. 
�
�
�
�
��&'��(��,-./��0�)�	)� ��1+�/�)�(���5���.� .�����6* ��'� �����
�
 
Campo de preenchimento não obrigatório. 
Uma vez que tenha sido preenchido o campo Meta 2008 para Objectivo Estratégico deve-se 
indicar, em momento posterior, a taxa de realização do mesmo. 
 
�
�
�
��&'��(��� 7&.� �)��
�
 
Existem 3 parâmetros fixos de avaliação:  
Eficácia : entendida como medida em que um serviço atinge os seus objectivos e obtém ou 
ultrapassa os resultados esperados; 
Eficiência : relação entre os bens produzidos e serviços prestados e os recursos utilizados; 
Qualidade : traduz o conjunto de propriedades e características de bens ou serviços que lhes 
conferem aptidão para satisfazer necessidades explícitas ou implícitas dos utilizadores. 
 
Cada parâmetro terá que ter associado, pelo menos um objectivo operacional, não podendo 
esse objectivo estar associado a mais que um parâmetro. 
 
�
�
�
��&'��(��� 7&.� �)�(�����. �6*� �
�
 
Campo de preenchimento obrigatório. 
A cada parâmetro o Utilizador deverá atribuir uma ponderação. 
O somatório da ponderação dos 3 parâmetros é obrigatoriamente igual a 100. 
 
�
�
�
��&'��(��0����6*�����'� 7&.� ��
�
 
Campo de preenchimento automático. 
Quando o Organismo proceder à realização da avaliação anual, através da valorização dos 
indicadores de desempenho associados aos respectivos objectivos operacionais, este campo 
assumirá um dos seguintes valores: Superou; Atingiu; Não Atingiu. 
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Associada à avaliação qualitativa do parâmetro é apresentada a avaliação quantitativa, obtida 
através da aplicação de fórmula enunciada no Anexo Fórmulas de Cálculo utilizadas.  

�
�
�
��&'��(��.)/ �6*���.��,-./��0�)��'. �/�����)��
�
 
Campo de preenchimento obrigatório.  
Os objectivos operacionais: 
-Concorrem para a concretização dos objectivos estratégicos;  
-São definidos numa base anual;  
-Devem identificar claramente: o que se pretende alcançar, como vai ser alcançado e 
quantificar o que se visa atingir 
 
O número mínimo obrigatório de objectivos operacionais é 3, um por cada parâmetro.  
Recomenda-se que a descrição do primeiro objectivo operacional seja precedida da expressão 
OBJ1. e que, nas descrições dos objectivos operacionais seguintes se siga a mesma lógica de 
numeração. 
 
Inserção de Objectivos Operacionais 
O Utilizador deverá: 
- Premir o link Novo Objectivo [Parâmetro]. 
 
Remoção  de Objectivos Operacionais:  
O Utilizador deverá: 
- Colocar o mouse à esquerda do texto do Objectivo Operacional em questão 
- O Sistema apresentará então o símbolo  
- O Utilizador deverá premir esse botão e verá o seguinte menu: 
 

 
 
A expressão Obj terá adicionado nome do Parâmetro ao qual está associado o Objectivo em 
questão. 
Para remover o objectivo operacional o utilizador deverá escolher a terceira opção, e confirmar, 
ou não, a sua intenção na janela de confirmação que lhe é apresentada seguidamente. 
 
�
�
�
��&'��(��. /.���+.&��.���/��8�/�������,-./��0������ � 7&.� ��
�
 
Campo de preenchimento obrigatório.  
A ponderação é indicada em termos percentuais de incidência do objectivo operacional no 
parâmetro ao qual está associado e tem que totalizar 100% em relação ao conjunto de 
objectivos com incidência nesse parâmetro. 
 
�



 

 

� �
12/21 

 

�
�
�
�
��&'��(��0����6*������,-./��0���'. �/������
�
 
Campo de preenchimento automático. 
Quando o Organismo proceder à realização da avaliação anual, através da valorização dos 
indicadores de desempenho associados aos respectivos objectivos operacionais, este campo 
assumirá um dos seguintes valores: Superou; Atingiu; Não Atingiu. 
Associada à avaliação qualitativa do parâmetro é apresentada a avaliação quantitativa, obtida 
através da aplicação de fórmula enunciada no Anexo Fórmulas de Cálculo utilizadas. 
 
�
�
�
��&'��(�����/��� .)��.��.).&'.�9��
�
 
Campo de preenchimento obrigatório.  
Os Indicadores de Desempenho (ID) surgem ligados aos Objectivos Operacionais. 
O Indicador de desempenho deve obedecer aos seguintes princípios: 
Pertinência  face aos objectivos que pretendem medir: o indicador deve estar directamente 
relacionado com o resultado dos objectivos pré-definidos de modo a permitir a medição efectiva 
da sua realização; 
Credibilidade : construído com base em elementos de confiança, sendo que os cálculos e 
métricas estabelecidas devem ser precisos; 
Facilidade de recolha : a sua obtenção deve ter um custo aceitável e ser fácil de calcular e 
interpretar; 
Clareza: deve fornecer informação clara e simples, facilmente comunicável e compreensível; 
Comparabilidade : para apreciação dos resultados obtidos, no tempo (evolução do 
desempenho de um ano para o outro) e no espaço (comparação de um território com outro) 
 
O mínimo obrigatório de Indicadores de Desempenho, por objectivo operacional é 1, não 
havendo limite máximo ao seu número.  
Cada Indicador de Desempenho tem um peso próprio, sendo 100% a soma dos pesos de todos 
os Indicadores de Desempenho de um Objectivo Operacional. 
Quando a meta estabelecida para o indicador for uma percentagem, recomenda-se que esse 
facto seja referido no próprio texto do indicador. 
 
Inserção de Indicadores de Desempenho 
O Utilizador deverá: 
- Premir o link Novo Indicador. 
 
Remoção  de Indicadores de desempenho:  
O Utilizador deverá: 
- Colocar o mouse à esquerda do texto do Indicador de Desempenho em questão 
- O Sistema apresentará então o símbolo  
- O Utilizador deverá premir esse botão e verá o seguinte menu: 
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A expressão Dados será precedida do nome do Parâmetro ao qual está associado o Objectivo que 
possui o Indicador em questão. 
 
Para remover o indicador de desempenho o utilizador deverá escolher a terceira opção, e 
confirmar, ou não, a sua intenção na janela de confirmação que lhe é apresentada 
seguidamente. 
 
�
�
�
��&'��(�����/��� .)��.��.).&'.�9��(�
.���%33:�
�
Campo de preenchimento não obrigatório. 
Deverá no entanto ser preenchido na medida do possível para que se possa aferir o valor 
escolhido para o ano indicado. 
�
�
�
��&'��(�����/��� .)��.��.).&'.�9��(�
.���%33;�
�
 
Campo de preenchimento não obrigatório. 
Deverá no entanto ser preenchido na medida do possível para que se possa aferir o valor 
escolhido para o ano indicado. 
�
�
�
��&'��(�����/��� .)��.��.).&'.�9��(�
.���%334�
�
 
Campo de preenchimento obrigatório.  
Cada indicador de desempenho tem associado uma meta que traduz o que se pretende atingir 
através da definição dos objectivos 
Estipula o valor (em percentagem ou outro) que o Organismo deve atingir em relação ao 
indicador de desempenho ao qual se encontra associado.  
Não devem ser inseridos pontos para indiciar a existência de casas decimais. A indicação de 
um valor com casas decimais deve seguir a formatação 99,99 e não 99.99 (por ex. deverá 
digitar-se 10,53 e não 10.53). 
�
�
�
��&'��(�����/��� .)��.��.).&'.�9��(��.)���������1�$ ��9��%334 �
 
Campo de preenchimento não obrigatório. 
Este campo deverá ser preenchido aquando a conclusão do primeiro semestre de 2008 e irá 
reflectir a medida em que o objectivo foi alcançado na data referida, informação considerada 
relevante para efeitos de monitorização do grau de cumprimento dos objectivos definidos. 
O preenchimento deste campo, conjuntamente com o preenchimento do campo Tipo de 
Incremento, determina o preenchimento automático dos campos Taxa de Realização e Desvio, 
referentes ao mesmo Indicador de Desempenho. 
 
�
�
�
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Campo de preenchimento automático. 
O campo é preenchido no momento da conclusão da avaliação e reflectirá a relação entre o 
grau de concretização e a meta do ano em avaliação. 
 
�
�
�
��&'��(�����/��� .)��.��.).&'.�9��(��.)��
�
 
Campo de preenchimento obrigatório. 
Estipula o valor, em percentagem, que o Indicador de Desempenho tem na soma dos pesos de 
todos os Indicador de Desempenho de um Objectivo Operacional.  
O total dos pesos dos Indicadores de Desempenho de cada Objectivo Operacional terá de ser 
100%. 
 
�
�
�
��&'��(�����/��� .)��.��.).&'.�9��(���'���.���/ .&. ����
�

 
Campo de preenchimento obrigatório. 
Preenchimento a partir da lista de valores constante no campo e assume os valores Positivo ou 
Negativo. A escolha de um ou outro reflecte-se na fórmula de cálculo a aplicar para avaliação 
do indicador. Ver por favor, Anexo de Fórmulas de cálculo aplicadas 
 
�
�
�
��&'��(�����/��� .)��.��.).&'.�9��(����))�<�/�6*��
�
 
Campo de preenchimento não obrigatório. 
O preenchimento deste campo será feito aquando a conclusão da avaliação. 
Preenchimento a partir da lista de valores constante no campo e assume os valores Superou, 
Atingiu e Não Atingiu. 
 
�
�
�
��&'��(�$�)��<�/�6*���.��.)0��)�
�
 
Campo de preenchimento não obrigatório. 
O preenchimento deste campo será feito aquando a conclusão da avaliação��
�
�
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Estes campos visam reflectir a quantidade e categorias de recursos humanos, de que o Serviço 
dispõe para atingir os objectivos enunciados, bem como assegurar quais quer outras 
actividades que legalmente lhe incumbam. 
 
�
�
�
��&'��(��./� )�)���&���)�(���  .� �) �
�
 
Campo de preenchimento obrigatório. 
Preenchimento a partir da lista de valores constante no campo de onde constam as diversas 
carreiras existentes na Administração Pública. 
As categorias assinaladas com * correspondem à Designação das categorias das carreiras 
gerais de acordo com o Decreto n.º 173/X da Assembleia da República que, findo, dará origem 
à Lei que define e regula os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores que exercem funções públicas. 
O número de linhas a criar deve ser igual ao número de carreiras existentes no Serviço. 
 
�
�
�
��&'��(��./� )�)���&���)�(�������6*��
�
 
Campo de preenchimento automático para as categorias assinaladas com *. 
 
�
�
�
��&'��(��./� )�)���&���)�(�����.���)�
�
 
Campo de preenchimento obrigatório. 
 
�
�
�
��&'��(��./� )�)���&���)�(��.�������)�
�
 
O campo Recursos Humanos Realizados deverá ser preenchido no momento da avaliação. 
 
�
�
�
�
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Este campo deve ser preenchido no momento da definição dos objectivos a cumprir. 
 
�
�
�
��&'��(��=&. ���.�<��/���> ��)���.5. /. �<��6?.)�.& �@�A�%A%334�
�
 
Este campo deve ser preenchido no momento da avaliação. 
 
�
�
�
��&'��(��./� )�)���&���)�(��.)0�� �
�
 
Campo de preenchimento automático. 
 
�
�
�
� �./� )�)�!����/.� �) ��
�
 
Estes campos destinam-se a reflectir os recursos financeiros dos quais o Serviço dispõe para 
atingir os objectivos enunciados, bem como assegurar quais quer outras actividades que 
legalmente lhe incumbam. 
Os Recursos Financeiros devem ser especificados por tipo de Orçamento: Orçamento de 
Funcionamento, PIDDAC e Outros. Note-se que a soma dos valores pedidos para Despesas 
com o Pessoal, Aquisição de Bens e Serviços e Outras Despesas Correntes não tem 
necessariamente de coincidir com o valor indicado em Orçamento de Funcionamento, embora 
não possa naturalmente exceder esse valor.  
 
�
�
�
��&'��(��./� )�)�!����/.� �)�(�	)��&����
�
 
Campo de preenchimento obrigatório. 
Recomenda-se que no campo Nota Explicativa, o Serviço explicite a fonte ou cálculo dos 
valores aqui apresentados. 
 
�
�
�
�
�
�
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�
 
Campo a preencher no momento da avaliação. 
 
�
�
�
��&'��(��./� )�)�!����/.� �)�(��.)0���
�
 
Campo de preenchimento automático. 
 
�
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5. Inserção da Data de Aprovação pela Tutela 
 
�
�� �� �� ��� �$��!�#��� ���� ����� �!��� �� ������������ $� �� $�� �� ��� �/ �0�� $���� ����
�������������$#���������/�	� ������$��!�#�����
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6. Impressão dos dados e exportação para página Web  
�
�
Para imprimir a informação inserida o Utilizador disporá da opção Relatório constante do menu 
situado no lado esquerdo do ecrã. 
 
O Relatório terá o aspecto semelhante ao do exemplo que se apresenta:�
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O relatório apresentado poderá ser impresso em formato .pdf, por exemplo, ou ainda 
convertido para o formato .html compatível com a inserção na página electrónica dos serviços. 
 
Para esse efeito o utilizador deverá aceder à barra de topo apresentada e seleccionar o ícone 
disquette:  
 

 
 
Para imprimir em formato .pdf deverá seleccionar a quarta opção. 
Para converter no formato exportável para a página electrónica dói serviço deverá selecciona 
Web Archive. 
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Resultado Fórmula 
Taxa de realização de Indicador de 
Desempenho com Incremento Positivo 

Grau de Concretização / Meta 

Taxa de realização de Indicador de 
Desempenho com Incremento Negativo 

Meta / Grau de Concretização 

Desvio do Indicador de Desempenho com 
Incremento Positivo 

Grau de Concretização – Meta 

Desvio do Indicador de Desempenho com 
Incremento Negativo 

Meta - Grau de Concretização 

Avaliação do Indicador de Desempenho (ID) Taxa de Realização * Peso 
Avaliação do Objectivo Operacional (OOP) Soma (avaliações de ID) /100 
Avaliação do Parâmetro (PAR) Soma (avaliações OOP * Percentagem de 

Incidência ) / 100 
Avaliação Final  Soma (avaliações PAR * Ponderação) / 100 
 
 


